
ANIVERSÁRIO DA CIDADE TERÁ SHOW 
COM RICK E RENNER 

Shows musicais, ações sociais, esportivas e culturais farão parte das atividades em fevereiro no município

No próximo dia 18 de fevereiro, a 
cidade de Itapevi comemora seus 50 
anos de emancipação político-ad-
ministrativa. Para celebrar a impor-
tante data, a Prefeitura programou 
diversas atividades especiais, como 
shows musicais de artistas consa-
grados e apresentações de dança 
e música, realizadas por artistas lo-
cais. Já confirmaram presença a du-

pla Rick e Renner e o cantor gospel 
Marcelo Aguiar.
Além disso, haverá um dia  dedi-

cado às atividades de cunho social, 
por meio do projeto Giro Cultural, 
no CEMIP, quando serão oferecidos 
aos munícipes serviços sociais, lazer, 
educação, saúde e esportes, e uma 
apresentação da Banda Musical do 
Exército.

Apesar de concentrar as principais 
homenagens durante o mês de fe-
vereiro, outras atividades relaciona-
das ao cinqüentenário serão realiza-
das ao longo do ano, como torneios 
esportivos, apresentações culturais 

e ações sociais, que poderão ser 
acompanhadas pela população 
no site da Prefeitura (www.itapevi.
sp.gov.br) e nas próximas edições 
deste periódico. 
Confira a programação de fevereiro:
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PROCESSO SELETIVO Nº19/2008- AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
O Secretário de Administração torna pública, 
a Listagem de Classificação dos candidatos ao 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
apresentada em até três listas, de acordo com o tipo 
de classificação.Obs.: Os candidatos que obtiveram 

a mesma pontuação, poderão acompanhar o sorteio 
de desempate que ocorrerá no dia 03/02/2009 às 
14 horas em audiência pública na sala de reuniões 
da Secretaria de Higiene e Saúde, sito à Rua 
Padre Manfredo Schubiger, 95, Jd. Christianópolis- 
Itapevi/SP. Roberto Camal Rachid - Secretário de 
Administração.

Secretaria de Administração

PROCESSO SELETIVO N° 002/2009
CLASSIFICAÇÃO FINAL 
O Secretário de Administração torna pública a 
Listagem Final dos Classificados do Processo Seletivo 
n° 002/2009 para os cargos de Médicos nas 

especialidades: Médico Clínico Geral UBS, Médico 
Emergência SU/E, Médico Pediatra PS e Médico 
Neurologista. Roberto Camal Rachid – Secretário de 
Administração

ERRATA 
Referente a publicação do Quadro Funcional, tabela 
Quadro CLT-31/12/2008, publicado no Diário 
Oficial de Itapevi, ano I, nº 2, do dia 24 e 25 de 

janeiro de 2009, página 03, onde se lê “temporário”, 
leia-se “celetistas”. Roberto Camal Rachid - Secretário 
de Administração.
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Processo Seletivo 2009 – Professores 
para fins de substituição 

Errata
 A Secretaria de Administração serve-se do 
presente para informar, a correção feita na lista 
de classificação do Processo Seletivo 2009 – 

Professores para fins de substituição. Informamos 
que a correção fez-se necessária devido à revisão 
de contagem de pontos dos candidatos, com 
exceção de Elias de Campos Filho que houve 
apenas correção de nome. Segue descrição das 
correções:

Ressaltamos ainda, que GRAZIELA CARAMEZ ROSA DE SOUZA, número de inscrição 1992 que con-
stava na lista como Indeferida, está classificada na posição nº. 639. Aproveitamos o ensejo para reiterar 
protestos de elevada estima e consideração. Roberto Camal Rachid - Secretário de Administração

Edital 01/2009 – Errata
O secretário de Administração do Município 
de Itapevi vem por meio deste, convocar os 
professores que participaram do Processo 
Seletivo 2009, conforme classificação final, para 
participarem da sessão de atribuição de classes 
na seguinte conformidade:
- classificados sob o n° 01 ao 80, dia 03/02/2009 
– 9 horas.

- classificados sob o n° 81 ao 142, dia 04/02/2009 
– 9 horas.
Esta convocação respeitará a quota de 20% de 
afrodescendentes e 10% de deficientes.
Endereço: Av. Prof. Dimarães Antonio Sandei, n° 
1.103 – Vila Nova Itapevi – Itapevi – SP.
O não comparecimento no dia, horário e local 
marcado caracterizará sua desistência. Roberto 
Camal Rachid – Secretário de Administração.

Processo Seletivo 2009 - Professores de Ciclo I para fins de substituição - 
Portadores de Necessidades

Processo Seletivo 2009 - Professores de Ciclo I para fins de substituição - 
Afrodescendentes
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Processo Seletivo 2009 - Professores de Ciclo I para fins de substituição
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PORTARIA Nº 78, DE 15 DE JANEIRO DE 
2009-01-29 O Ministro de Estado da Educação 
no uso de suas atribuições: Art. 1º Divulgar os re-
sultados do Censo Escolar de 2008 na forma do 
Anexo a esta Portaria. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.Fernando 
Haddad
Anexo - Os resultados referem-se à matrícula ini-
cial na Creche, Pré-Escola, no Ensino Fundamen-

tal, no Ensino Médio (inclui o médio integrado e 
normal magistério), no Ensino Regular, na Educa-
ção Especial e na Educação de Jovens e Adultos 
presencial com avaliação no processo das redes 
estaduais e municipais e o total de matrículas nes-
tas redes de ensino.
Os resultados são apresentados por Unidade da 
Federação, em ordem alfabética, segundo seus 
municípios.

Secretaria de Educação e Cultura

Secretaria de Finanças
CN-SIFPM - CONAM - MUNICIPIO DE ITAPEVI RELATORIO DE GESTAO FISCAL DEMONSTRATIVO DAS 
OPERACOES DE CREDITO ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL Periodo de Referencia: 
JANEIRO a DEZEMBRO/2008   

CN-SIFPM - CONAM. MUNICIPIO DE ITAPEVI - CONSOLIDADO Relatorio de Gestao Fiscal  
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Periodo de Referencia: JANEIRO a DEZEMBRO/2008
RGF - Anexo V (LRF, art.55, inciso III, alinea “a”)     
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CN-SIFPM - CONAM - MUNICIPIO DE ITAPEVI - CONSOLIDADO. RELATORIO DE GESTAO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - QUADRIMESTRAL / ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL - Periodo de Referencia : JANEIRO a DEZEMBRO/2008  

CN-SIFPM  - CONAM . Prefeitura Municipal de Itapevi  RECEITAS ARRECADADAS E DESPESAS 
REALIZADAS DO ENSINO (Art. 256 da Constituição do Estado de São Paulo) JANEIRO A DEZEMBRO / 
2008    
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Maria Ruth Banholzer - Prefeita / Fabio dos Santos Amaral CRC 217915/O-7

CN-SIFPM  - CONAM / MUNICIPIO DE ITAPEVI - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS 
LIQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ORCAMENTOS 
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL . Periodo de Referência: JANEIRO a DEZEMBRO 2008

Maria Ruth Banholzer - Prefeita / Fabio dos Santos Amaral CRC 217915/O-7

CN-SIFPM - CONAM . MUNICIPIO DE ITAPEVI - RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO 
ORCAMENTARIA BALANCO ORCAMENTARIO -ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Periodo de Referencia: JANEIRO a DEZEMBRO 2008 / BIMESTRE: NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alineas “a” e “b” do inciso II e paragrafo 1o)        



14

Maria Ruth Banholzer - Prefeita / Fabio dos Santos Amaral CRC 217915/O-7

CN-SIFPM - CONAM .MUNICIPIO DE ITAPEVI - RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO 
ORCAMENTARIA - DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO     
ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL . Periodo de Referencia: JANEIRO a DEZEMBRO 
2008 / BIMESTRE: NOVEMBRO-DEZEMBRO 
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Maria Ruth Banholzer - Prefeita / Fabio dos Santos Amaral CRC 217915/O-7

CN-SIFPM - CONAM . MUNICIPIO DE ITAPEVI Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria Demonstrativo da Receita Corrente Liquida - Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social . Periodo de Referencia: 
JANEIRO/2008 A DEZEMBRO/2008

Maria Ruth Banholzer - Prefeita / Fabio dos Santos Amaral CRC 217915/O-7 - Fabio dos Santos Amaral Responsável pelo controle interno 
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INTIMAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, INTIMA, o 
servidor CLAUDIO ROBERTO DOS REIS SILVA, 
ocupante do cargo de Guarda Civil  Municipal 
junto a Secretaria de Governo  da decisão de fls. 
58 / 63 e 68, referente ao processo administrativo 
n° 3.726/2008, que concluiu caracterizar falta 
disciplinar  por ter faltado mais de 30 (trinta) 
dias sem apresentar justificativa, caracterizando 
abandono de emprego, previsto nos artigos 177, 
inciso I,culminando na aplicação na pena de 
DEMISSÃO prevista no artigo 192, inciso II, da 
Lei 223/74 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Itapevi. Desde já fica intimado a tomar ciência 
dos autos do processo em epígrafe que ficam 
liberados para vistas ou requisitar o que de direito. 
O teor da decisão da Sra. Prefeita do Município 
de Itapevi será publicada no Diário Oficial do 
Município de Itapevi. Cumpridas as formalidades 
legais, Itapevi, 29 de Janeiro de 2009.DR. 
VICENTE MARTINS BANDEIRA Secretario de 

Negócios Internos e Jurídicos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, INTIMA, a 
servidora ANGELA MARIA FERNANDES, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Enfermagem junto à 
Secretaria de Higiene e Saúde da decisão de fls. 
44/47 e 53, referente ao processo administrativo 
nº 1.567/08, que concluiu caracterizar falta 
disciplinar por ter faltado mais de 30 (trinta) 
dias sem apresentar justificativa, caracterizando 
abandono de emprego, previsto nos artigos 177, 
inciso I, culminando na aplicação na pena de 
DEMISSÃO, prevista no artigo 192, inciso II, § 1º 
da Lei 223/74 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Itapevi. Desde já fica intimado a tomar ciência 
dos autos do processo em epígrafe que ficam 
liberados para vistas ou requisitar o que de direito. 
O teor da decisão da Sra. Prefeita do Município de 
Itapevi será publicada no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. Cumpridas as formalidades legais, 
Itapevi, 29 de Janeiro de 2009. DR. VICENTE 
MARTINS BANDEIRA Secretario de Negócios 

Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos

Secretaria de Higiene e Saúde

Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância à Saúde
O Diretor do Departamento comunica:
DEFERIMENTO da solicitação de Pedido de Prazo 
(30 dias).
Razão Social: Eduardo Keidi Anzai - Processo: 
0743/01, A lavratura do Auto de Infração nº 
00014 (eletrônico) - Razão Social: J.F. Lanchonete 
Ltda – ME - Processo: 0522/07, INDEFERIMENTO 
do Recurso ao Auto de Imposição de Penalidade 
nº 1218 - Processo: 0440/08, DEFERIMENTO da 
solicitação de pedido de prazo (30 dias) – Proces-
so nº 0440/08, INDEFERIMENTO do Recurso ao 
Auto de Imposição de Penalidade nº 1034 (multa) 
- Razão Social: Comercial de Aves Três de Prata 
Ltda – Me - Processo: 0460/08,
A lavratura do Auto de Imposição de Penalidade 
nº 1301 (multa)
Razão Social: Erika Tami Gonçalves de Oliveira 
-Processo: 34519/08, A lavratura do Auto de 
Imposição de Penalidade nº 1248 (advertência) 
- Razão Social: Francilene de Abreu - Processo: 
34518/08, A lavratura do Auto de Infração nº 
1270 e Auto de Imposição de Penalidade nº 
1249 (advertência) - Razão Social: Valdomiro 
Marques Junior - Processo: 34520/08, A lavra-
tura do Auto de Infração nº 1271 e Auto de Im-
posição de Penalidade nº 1302 (multa) - Razão 
Social: Fernanda Rodrigues Miguel - Processo: 
34521/08,DEFERIMENTO da defesa ao Auto de 
Infração nº 1252 - Razão Social: SP Alimentação 
e Serviços Ltda -      Processo: 35559/08, DEFERI-

MENTO da solicitação de Pedido de Prazo (30 
dias) - Razão Social: Maria Imaculada da Silva 
Machado – Me - Processo: 36121/08 , A lavra-
tura do Auto de Infração nº 1077 - Razão Social: 
Braslog Logística Ltda - Processo: 00874/09, 
DEFERIMENTO da solicitação de Pedido de Prazo 
(30 dias)
Razão Social: Nipo Brasil Frutas Verduras e Le-
gumes Ltda - Me
Processo: 01167/09 , DEFERIMENTO da solici-
tação de Pedido de    Prazo (30 dias) - Razão 
Social: Carlos Eduardo Kimura – Me -     Processo: 
01168/09, DEFERIMENTO da solicitação de Pe-
dido de Prazo (30 dias) - Razão Social: Bem Te Vi 
Produtos Alimentícios Ltda - Processo: 01169/09, 
A lavratura de Auto de Infração eletrônico nº 
00009 – Razão Social: Gercino Caboclo da Silva 
– Processo nº 1425/09, A lavratura de Auto de 
Infração eletrônico    nº 00008 – Razão Social: Ita-
maro Martins de Oliveira – Processo   nº 1435/09, 
A lavratura de Auto de Infração eletrônico nº 
00010 – Razão Social: Itamed Clínica Médica 
S/C Ltda – Processo             nº 1436/09, A 
lavratura de Infração nº 1289 – Razão Social : 
Marcelo de Lara Goveia – Processo nº 1437/09, 
A lavratura de Auto de Infração nº 1078 – Razão 
Social: Feki Logística e Transportes Ltda – Proces-
so nº 1617/09, A lavratura de Auto de Infração 
eletrônico 00018 – Razão Social Supermercado 
Novo Big Box – Processo nº 0179/03, A lavra-
tura de Infração eletrônico nº 0016 – Razão 
Social : Pães e Doces Disney Ltda – Processo nº 

0417/03, 
A lavratura de Auto de Imposição de Penalidade 
nº 1255 (multa) – Razão Social: Idalina Laura 
Cruzeiro Rodilla – ME – Processo       nº 0041/04, 
A lavratura de Imposição de Penalidade nº 1254 
(multa) – Razão Social: Orlando Francisco e Filhos 
Ltda – ME – Processo nº 0335/07, DEFERIMENTO 
da solicitação de pedido de prazo (30 dias), IN-
DEFERIMENTO do Recurso ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº 1245 (multa) – Razão Social : 
Geovania Maria Sampaio Firmino – ME – Pro-
cesso nº 0431/07, A lavratura de Auto de Infra-
ção eletrônico nº 00015 – Razão Social: Ponto da 
Esfiha de Itapevi – ME – Processo nº 0445/07, A 
lavratura de Auto de Infração eletrônico nº 00013 
– Razão Social : Restaurante e Casa do Norte Vila 
Nova Ltda – Processo nº 0576/07, A lavratura de 
Auto de Imposição de Penalidade nº 1110 (multa) 
– Razão Social: D.T.Tril Dedetizadora e Desentu-
pidora Ltda – ME – Processo        nº 0306/08, 
DEFERIMENTO da solicitação de pedido de prazo 
(30 dias) – Razão Social: Demac Produtos Far-
macêuticos Ltda – Processo nº 0485/08, INDE-
FERIMENTO do Recurso ao Auto de Imposição 
de Penalidade nº 1028 (apreensão de produto) 
– Razão Social : Comercial de Alimentos Grande 
Giro Ltda – Processo        nº 35039/08, INDEFERI-
MENTO do Recurso ao Auto de Infração        nº 
1050, DEFERIMENTO da solicitação de prazo (30 
dias) –Razão Social : Clínica Itapevi Ltda – Pro-
cesso nº 35052/08, DEFERIMENTO da solicita-
ção de pedido de prazo (30 dias) – Razão Social 
: José Zacarias Sobrinho Itapevi – ME – Processo    
nº 0016/09, INDEFERIMENTO do Recurso ao 
Auto de Infração nº 1306 – Razão Social: Mcdon-
ald’s Comércio de Alimentos Ltda – Processo nº 

0376/09, DEFERIMENTO da solicitação de pe-
dido de prazo (30 dias) – Razão Social: Sacolão 
Tereza Ltda – ME – Processo nº 0998/09, DEFERI-
MENTO da Licença de Funcionamento – Razão 
Social: Drogaria Casofarma de Itapevi Ltda – ME 
– CEVS nº 352250507-477-000031-1-5 – Pro-
cesso       nº 0623/07, DEFERIMENTO da solicita-
ção de Renovação da Licença de Funcionamento 
-  Razão Social : Oral Class Odontologia Integra-
da Ltda- CEVS Nº 352250507-863-000105-1-0 
– Processo nº 0449/06, DEFERIMENTO da so-
licitação de Renovação de Licença de Funciona-
mento – Razão Social: Bruno Henrique Rozendo 
Caputo – CEVS: 352250507-863-000003-1-0 
– Processo nº 0663/06, DEFERIMENTO da so-
licitação da Licença de Funcionamento – Razão 
Social: Omron Bitron Componentes Automotivos 
Ltda – CEVS: 352250507-863-000140-1-0 – Pro-
cesso nº 0375/08, DEFERIMENTO da solicitação 
de Renovação da Licença de Funcionamento 
– Razão Social : Bucoplan Odontologia Ltda – 
CEVS: 352250507-863-000091-1-3 – Processo 
nº 0633/07, DEFERIMENTO da solicitação de 
Licença de Funcionamento – Razão Social: Dimeg 
Serviços Médicos Hospitalares Ltda –    CEVS: 
352250507-863-000111-1-8 – Processo nº 
0052/08, DEFERIMENTO da solicitação de Ren-
ovação de Licença de Funcionamento – Razão 
Social: Silvia Maria Villas Boas de Barros – CEVS 
Nº 352250507-863-000009-1-4 –Processo nº 
0564/06,DEFERIMENTO da solicitação de Ren-
ovação de Licença de Funcionamento – Razão 
Social: Pic Química e Farmacêutica Ltda – CEVS: 
352250507-469-000002-1-3 – Processo nº 
0368/05.              

Internos e Jurídicos. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, INTIMA, o 
servidor RAFAEL GANDEA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Enfermagem junto à 
Secretaria de Higiene e Saúde da decisão de fls. 
47/53 e 60, referente ao processo administrativo 
nº 15.829/08, que concluiu caracterizar falta 
disciplinar por ter faltado mais de 30 (trinta) 
dias sem apresentar justificativa, caracterizando 
abandono de emprego, previsto nos artigos 177, 
inciso I, culminando na aplicação na pena de 
DEMISSÃO, prevista no artigo 192,  inciso II, da 
Lei 223/74 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Itapevi. Desde já fica intimado a tomar ciência 
dos autos do processo em epígrafe que ficam 
liberados para vistas ou requisitar o que de direito. 
O teor da decisão da Sra. Prefeita do Município de 
Itapevi será publicada no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. Cumpridas as formalidades legais, 
Itapevi, 29 de Janeiro de 2009. DR. VICENTE 
MARTINS BANDEIRA Secretario de Negócios 

Internos e Jurídicos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, INTIMA, a 
DRA. PATRÍCIA GISELE COSTA LIMAS, inscrita na 
OAB/SP nº 197.896, da decisão de fls. 158/170 
e 178, do processo supra, do servidor MÁRCIO 
APARECIDO DE CARVALHO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ajudante geral junto 
a Secretaria da Receita, referente ao processo 
administrativo nº 00051/2007, da pena de 
REPREENSÃO por violação aos deveres previstos 
no artigo 177, incisos II, III e XI, com fundamento 
no artigo 183, inciso II da Lei nº 223/74 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos de Itapevi. Desde já os 
autos do processo em epígrafe ficam liberados 
para vistas ou requisitar o que de direito. O 
teor da decisão da Sra. Prefeita do Município 
de Itapevi será publicado no Diário Oficial do 
Município de Itapevi. Cumpridas as formalidades 
legais, Itapevi, 30 de janeiro de 2.009.Dr. Vicente 
Martins Bandeira - Secretário de Negócios Internos 
e Jurídicos
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Acontece neste domingo (01), o 
vestibular para os cursos de Peda-
gogia e Sistemas de Informação, 
do Pólo de Itapevi da Universi-
dade Aberta do Brasil. Os can-
didatos devem acessar o site da 
VUNESP (www.vunesp.com.br) 
para conferir o local e horário da 
prova. Os cursos são ministrados 
em parceria com a Universidade 
Federal de São Carlos (UFSCar), 
utilizando as dependências do 
pólo da UAB de Itapevi, localiza-
do no CEMEB Bemvindo Moreira 
Nery. 
Segundo informações da 

Estão abertas as inscrições 
para as atividades desenvolvidas 
semanalmente pelo Centro de 
Convivência do Idoso (CCI). De 
acordo com o CCI, há vagas 
para Ginástica, Dança como 
terapia, Artesanato, Atletismo, 
Vôlei, Basquete, Coreografia, 
Caminhada, Jogos de Mesa (truco, 
dominó, tranca, dama e xadrez), 
Bocha e Malha. As atividades 

VESTIBULAR DA UAB DE ITAPEVI 
ACONTECE NESTE DOMINGO

Secretaria de Educação e Cultura, 
634 pessoas se inscreveram 
para concorrer às vagas. Serão 
disponibilizadas pela VUNESP, 30 
vagas para o curso de Sistemas 
de Informação, para as quais 
concorrerão 116 pessoas, e 
40 para Pedagogia, com 518 
inscritos. De acordo com a UAB, 
30% das vagas para Pedagogia 
serão destinadas aos professores 
da rede pública municipal.
O pólo da UAB Itapevi é situado 

no CEMEB Bemvindo Moreira 
Nery (avenida Pedro Paulino, 
74 – Cohab). De acordo com o 

calendário do Processo Seletivo 
de 2009, a divulgação dos 
resultados acontecerá no dia 
18 de fevereiro. O início das 
aulas está previsto para o início 
de março. Outras informações 

podem ser obtidas na página 
da UAB na internet (www.
uabitapevi.kit.net), por e-mail 
(uabitapevisp@gmail.com) ou 
pelo telefone 4142-7854.

Mais de 600 pessoas concorrerão às vagas nos cursos de Pedagogia e Sistemas de Informação

voltadas aos moradores com 
idades a partir dos 50 anos, terão 
início na quarta-feira (04). 

O CCI de Itapevi está localizado 
na rua Joaquim Lemos, 09, Centro, 
ao lado da Telefônica. Outras 
informações podem ser obtidas 
pelo telefone: 4205-4586. Confira 
abaixo os cursos oferecidos à 
população:

CCI ABRE INSCRIÇÕES PARA ATIVIDADES 
VOLTADAS AOS IDOSOS


